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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

Primeira Turma
26a PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 27 DE 
SETEMBRO DE 1977 (TERÇA-FEIRA), 

AS 13,30 HORAS
Processo número RR — 2942-75

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernandc Franco

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
Primeira Região.

Interessados: Abelardo José do Nas
cimento e Empresa Jornalística Brasilei
ra S. A.

Advogados: Doutores José Perelmiter e 
Rômulo Marinho.

Prccesso número RR — 3946-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira xtegião

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7a Divisão Leopoldina e Otávio 
Matos de Oliveira e outros.

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
O. Cesta e Alino da Costa Monteiro.

Processo número RR — 612-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região.

Advogados: > Doutores Rubens: Mário 
de Macedo e Ulisses Riedel de Resende.

Processo número RR — 956-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região.

Interessados: Indústrias Doebler do 
Brasil S. A. e Eronildes Batista dos San
tos.

Advogados: Doutores Francisco Gon
çalves Neto e Erineu Edison Maranesi

Processo número RR — 2536-76 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundoí de Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 

do TRT da 2.* Região
Interessados: S. A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo e Adevaldc Vieira da 
Silva e outros.

Advogados: Doutores José Maria de 
C. Bérnills e Ulisses Riedel de Resende.

Processo número 2667-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Eduardó Dorte.

Advogadcs: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Ulisses Riedel de Resende 

Processo número RR — 2903-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão' do Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região.

Interessados: Departamento de Estra
das de Rodagem — DNER-PA e Joáo dos 
Santos Negrão.

Advogados: Doutores Joaquim Eugê- 
níc Mac-Culloch e Alino da Costa Mon
teiro .

Processo número RR — 3183-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Espécie: Recurso de Revista de de- 

cisãó do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região.

Interessados: Rádio Difusora São Paulo 
S. A. e Joel Marcagni.

Advogados: Doutores José Alberto 
Coute Maciel e loshiteru Mizuguti 

Processo número RR — 3185-76 
Lima Teixeira

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região.

Interessados: Adevaldo Rodrigues e 
outros e Osório Rezende Junqueira (Fa
zenda Santa Branca).

Advogadcs: Doutores Almir Pazziano- 
to Pinte e Walter Pereira de Moraes.

Processo número RR — 3774-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região.

Interessados: Catharina Sanches Fer- 
raro e Renato Cenzatti.

Advogados: Dotores Ulisses Riedel de 
Resende e Kiyocoí Hirata

Processo número RR — 3997-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Raymundo de Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região

Interessados: Mário Belarmino e S. A.
Indústrias Votorantim.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Paulo Sérgio dos Santos Cos
ta.

Processo número — RR — 4539-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Regiãc.

Interessados: Maria Regina de Mello 
Ferreira e Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC-RJ.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Rezende e Alexandre CáTazans de Mo
raes Filho.

Processo número RR — 4943-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernandc Franco
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Sexta Região.

Interessados: Usina União e Indústria 
S. A. e Amaro Vicente da Silva.

Advogados: Doutores Carlos Eduardo 
de Castro Duarte e outro.

Processo número RR — 5057-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ravmundo de Souza Moura
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região.

Interessadcs: Neutro Palma e Compa
nhia Paulista de Granagem.

Advogados: Doutores João Carlos Ca- 
sella e José Inácio Toledo

Processo número RR — 5276-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Raymundo de Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Sexta Região.

Intressados: Prefeitura Municipal de 
Joaquim Nabuco e Terezinha Lúcio de 
Souza.

Advogados: Doutores Eduardo Jorge 
Maciel Griz e José Cavalcanti de Miran
da.

Processo númeró RR — 13-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Espécie: Recurso de Revista de de- 

cisáó do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região.

Interessados: Liquigás do Brasil S.A. 
e Antonio Gomes Jardim.

Advcgados: Doutores Ivandel Alves e 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo numero RR — 140-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ravmundo de Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região.

Interessados: Alvino Alves Pinto e João 
Antonio de Castro e outro.

Advaaados: Doutores J^sé Carlos Ru- 
tow'tsch Maciel e Gláucio Gontijo de 
Amorim.

Processo n.° RR — 151-77::
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revinsor; Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4.a Região
Interessados: Antonio Demerval Palm 

Caon e Getulio Olmiro Alves Rodrigues
Tdvogados: Dr. Audi Antunes e Dou

tor Luiz Evaldo Abreu
Processo! n.° RR — 6Q-77:

Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso de Recisão do TRT 
da 2.a Região

Interessados: Empresa de Diversões 
Centenário Ltda. e Odete Pereira Gae- 
ta

Advogados: Dr. Geraldo Maria Or
lando e Dr. Vicente de Paulo Tescari.

Processo n-9 RR — 206-77:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
IRevisor; Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 1.» Região
Interessados; Consex — Organizaçáo 

de Vendas S. C. e Helio do Carmo Bo
telho

Advogados; Dr. Eduardo Pinto Mar
tins e Dr. José Argentino da Silva

Processo n.° RR — 329-77:
Relator: Exxmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Especie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4.® Região
Interessados: Banco Sul Brasileiro S.

A. e Newton Galeno Pereira Paníchi 
Advogados: Dr. Paulo José da Rocha 

e Dr. José Tôôrres das Neves
Processo n.° RR — 402-77:

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Espécie; Recurso de Revista de deci
são do TRT da 1.» Região

Interessados; Waldyr Latuca Rosadas 
e Banco Brasileiro de Descontos SE. A.

Advogados: Dr. José Perelmiter e Dr.
Cândido Guilherme Gafrée Thompson.

Processo n.° RR — 413-77:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécíne: Recurso de Revista de de

cisão do TRT da l.a Região
Interessados: Rosário Luigi MasdlJo 

e Francisco Alves de Lima Filho
Advogado: Dr. Albino Pereira da Ro

sa e Dr. J. Aleudo de Oliveira.
Processo n.° RR — 495-77:

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Espéscie; Recurso de Revista de deci
são do TRT da 8 a Região

Interessados: General Motors do Bra
sil S. A. e Demostrenes Martins Viana 
Filho

Advogados: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo 
— Dr. Erineu Edison Maranesi

Processo n.9 RR — 867-77:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2.a Região
Interessados; Alcides Antonio Morei

ra t outros e FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogados: Dr. Silvio Pereira e Ulis
ses Riedel de Rezende e Dr. José Célio 
de Andrade.

Processo n.“ RR — 878-77:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ra-y

mundo de Souza Moura
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados; Mário da Silva e outro 

e Rio Grande — Companhia de Celulo
se do Sul — DIOCELL.

Advogados: Dr. Senta Dostai — Dou
tor Lúcio Sérgio Bittencourt.

Processo n.° RR — 1.097-77:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
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Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 4 a Região

Interessados: José Mário Cardoso e 
outros e Hércules S. A. — Fábrica de 
Talheres

Advogados: Dr. Allno da Costa Mon
teiro e Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Processo n.9 RR — 1.129-77:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2.a Região
Interesscados; Júllio Pereira da silva 

e outra e Fazenda Santa Beatriz.
Advogados: Dr. Paulo de Rizo e Dou

tor José Claudine Bassoll.
Processo n.° RR — 1.260-77:

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves ae 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Espécie; Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2.a Região

Interessados: Compa nhla Municipal 
de Transportes Coletivos e José Ferraz 
Borges.

Advogados: Dr. Américo De Jesús Ro
drigues e Dr. Ulisses Riedel de Rezende

Processo n.° RR — 1.363-77:
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 

do de Souza Moura
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie; Recurso de Revista de deci- 

são do TRT da 9.a Região
Interessados; Humberto Bonet e In- 

dustrial Tormenta Ltda.
Advogados: Dr. Amo Duarte e Dou

tor Dirceu Afíornali

Processo n.° RR — 1.377-77:
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Espéci;; Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2.a Região
Interessados: José Guilherme da Sil

va e Petersen & Cia. Ltda.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Alfredo Ellis Machado D’O- 
liveira

Processo n° RR — 1.68-77;
Reiator: Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados; Francisco Rodrigues Fio 

res e Banco Itaú S. A.
Aavogados: Dr. José Torres das Neves 

e Dr. Geraldo Dias Figueiredo.
Processo n.° RR — 1.684-77:

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Minisctru Ray- 
mundo de Souza Moura

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2a Região

interessados; Banco da Economia ae 
São Paulo S. A. e José de Oliveira

Advogados: Dr. oão da Cunha Lima 
eto e José Teixeira da Cunha

Processo n? R — 1.729-77:
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Ri visor; Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4.a Região
Interessados; Agro Tanino S. A. — 

AGROTAN e Estácio Nunes Borges e 
outros.

Advogados: Dr. Jorge A. de Azeredo 
e D..r. Jayro J. F. Dormlles.

Processo n.° RR — 1.747-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da l.a Região
Interessados; Rede Ferroviária Fe

deral s. A. — 7.a Divisão — Leopoldina 
e Alberto Veiga e outros.

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So
brinho es Dr. Allno da Costa Montei
ro.

Processo n.° RR — 1.750-77;
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Espécie: Recurso de Revista dedeci- 

zão do TRT da 3.’ Região
Interessados: Fernando Lopes Mar

tins e Nacional Agro-Pecuária Comercia 
e Industrial S. A.

Advogados: Dr. Rodolpho de Abreu

Bhering — Dr. José de Castro Maga
lhães

Processo n.’ RR — 1.751-77:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro ítay- 

mundo de Souza Moura
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 32a Região
Interessados; Joei Dias Pinto e outros 

c Rede Ferroviária Federal S. A.
Advogados: Dr. Etelvino Oswaldo 

Costa — Dr. Rubem Romeiro Péret

Processo n9 RR — 1.821-77:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2? Região
Interessados; Izalas Rufino Siqueira 

da Silva e Condomnio Edifcio Helena 
Arluzia.

Advogados; Dr. Darmy Mendonça e 
Dr. Bernardo Sinder

Processo n.° RR — 1.853-77;
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves dè 

Almeida
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da Ia Região
Interessados: Banco Ipiranga de in

vestimentos S. A. e Pedro Santo Cario 
Miceli

Advogados: Dr. Jesus de Godoy Fer 
reira e Dr. Carlos Roberto Fonseca de 
Andrade

Processo n.° RR — 1933-77:
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira
Revisor: Exmo| Sr. Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2.a Região
Interessados; Deoclides de Camaro e 

outros e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. osé Célio de Andrade

Process on.° RR — 1.964-77:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Ray. 

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2.a Região
Interessados; Prefeitura do Hunlcíplo 

de São Paulo e Aracy Serra
d vogado: Dr. Aristides Costa e Dou

tor Roberson Chrisplm valle.
Processo n9 RR — 2.027-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Espécie: Recurso de Revista de decisão 
do TRT da Ia Região

Interessados: Petrobrás Química S.A. 
— Petroquisa e Ricardo Fonseca

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Alino da Costa Monteiro

Processo RR 2.028-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 3" Região
Interessados: Pedro Soares de Souza e 

Estado de Minas Gerais
Advogados: Drs. Valdir Borges de Oli

veira e Alberto M. Gontijo Mendes
Processo n9 RR — 2.029-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Espécie: Recurso de Revista de decisão 
do TRT da 5a Região

Interessados: Cloves Pereira de Olivei
ra e Petrofértil — Petrobrás Química Fe. 
tilizantes S. A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira

Proceiso n9 RR — 2.123-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 5a Região
Interessados: Telecomunicações da Pa 

hia S. A. — Telebahia e joselito Nlcáclo 
da Silva e outros

Advogados: Drs. Raimundo de Froita 
Pinto e Euripedes Brito Cunna

Procesio n9 RR — 2.166-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Mouha.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 4a Região
Interessados: Rio Grande — Compa

nhia de Celulose do Sul — Riocell e Eial- 
no Valmor Fernandes

Advogados: Drs. Lucio Sérgio Masca- 
renhas e Marilene Somnitz Martins

Processo n9 RR — 2.169-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 4a Região
Interessados: Ayrton Proença e Banco 

Sul Brasileiro S.A.
Advogados: Drs. José Torres das Ne

ves e Paulo José da Rocha.
Processo n9 RR — 2.170-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura

Espéoie: Recurso de Revista de decisão 
do TRT ds 4a Região

Interessados: Agro Pastoril São Jos
S. A e Adão Rangel da Silva

Advogados: Drs. Marco Antonio da Sil 
va Krebs e José Luiz Rossignollo

Processo n9 RR — 2.219-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 2» Região
Interessados: João Crisóstomo de Oli

veira e Metalúrgica Jacoto Ltda
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Antonio Carlos Maguetta
Processo n9 RR — 2.355-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Espécie: Recurso de Revista de decisão 
do TRT da 4“ Região

Interessados: Perci Avelino Jorge e 
Karpouzas & Cia. Ltda.

Advogados: Drs. Helio Alves Rodrigues 
e Nivaldo José Messinger

Pro-esso n9 RR — 2.351-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Alm»ida
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 4a Região
Interessados: Coroa S. A. — Indús

trias Alimentares e Floriana Andrade La
cerda

Advogados: Drs. Paulo Serra e Helio 
Alves Rodrigues

Processo n9 RR — 2.370-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 5a Região
Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa. e Niseth Antunes 
de São Pedro

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Nylson Sepúlveda

Processo n9 RR — 2.456-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 3a Região
Interessado?: Prefitura Municipal de 

Capitão Enéas e Maria da Luz Almeida 
Matos

Advogados: Dr. Cássio Gonçalves e 
José Carlos Rutowltsch Maciel

Processo n.° RR — 2.488-71
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT ''a Ia Região
Interessados: Instituto de Asslstêma 

dos Servidõ es do Estado do Rio de Ja
neiro IASERJ e Floripes de Carvalho

Advogados: Drs. José Antunes de Car
valho e Hugo Goldemberg

Processo n9 RR — 2.491-77
Reiator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida „
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Esoécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 2» Região
Interessados: Silvio de Andrade e ou

tros e Tecnogeral S. A. — Comércio e 
Indústria

Advogados: Drs. Nivaldo Pesslnl e An
gelo Cordeiro

Processo n9 RR — 2.493-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 2a Região
Interessados: Francisco Quintanas F 

lho e Companhia Paulista de Força e Luz
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Sérgio J. B. Junqueira Machado
Processo n9 RR — 2.496-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Espécie: Recurso de Revista de decisão 
do TRT da 2’ Região

Interessados: Maria do Lourdes Seira 
das Gouveia e Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n9 RR — 2.602-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 4a Região
Interessados: Rui da Rosa Cornelius < 

Siderúrgica Riograndense S. A.
Advogados: Drs. Dilma de Souza e 

Ricardo Leão
Processo n9 RR — 2.601-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hil- 
debrando Bisaglia

Espécie: Recurso de Revista de decisão 
do TRT da 4a Região

Interesados: José Jesús Blana e Side 
rúrgica Riograndense S. A.

Advogados: Drs. Dilma de Souza e Ri
cardo Leão

Hrocesso n9 RR — 2.604-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 4a Região
Interessados: Júlio Rodrigues Guter- 

res e Companhia Riograndense de Tele
comunicações

Advogados: Drs. Allno da Costa Mon
teiro e Antonio Augusto Tadeu Bandeira 

Processo n9 RR — 2.653-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Espécie: Recurso de Revista de decisão 

do TRT da 2a Região
Inteerssados: Milton Henare e Dlstrl- 

buido-a Exens Ltda.
Advogados: Drs. J. Granadeiro Gui

marães e João Modesto de Abreu
Processo n9 AI — 3.554-76

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima
Teixeira

Espécie: Agravo de Instrumento de des 
pacho do Juiz Presidente do TRT da 2a 
Região

Interessados: Fotõptica S. A. e Jamu 
Fidelis

Advogados: Drs. Vlctor Luiz de Salles 
Freme e Ulisses Riedel de Resende

Processo n9 AI — 296-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2? Região

Interessados: Serviço Social da Indús
tria — SESI e Luciano Barros Clemente 
dos Santos

Advogados: Drs. José Eduardo Gomes 
Pereira e Lázaro Bittencourt de Camargo 

Processo n9 AI — 298-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento d? 

despacho do Juiz Presidente do TRT <’ 
2’ Região

Interessados: Vicente Ferreira Barbosa 
e Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e João Evangelista Ferraz.

Process on.° AI — 421-77
Re’ator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Agravo de Instrumento de 

de pacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região

Interessados: Fundação Educacional do 
Distrito Federal e Allton de Medeiros Ca
valcanti e outro

Advogados: Drs. Paulo Antonio de Me
nezes e Valdir Campos Lima

Processo n9 AI — 422-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
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Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região

Interessados: Maria Cleste Scaciota e 
Dorival de Jesús

Advogaao: Dr. Milton Penteado Ml- 
nervino Júnior

Processo n9 AI — 786-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
D Região

Interessados: Fundação Centro de Pro
cessamento de Dados do Estado do Rio 
de Janeiro e Maria Maria rortes Pes 
tana

Advogadas: Drs. Carlos Artur Paulon * 
Acrísio de Moraes R. Bastos

Processo n9 AI — 787-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região

Inte essados: Alcides Félix da Silva e 
Companhia Cervejaria Brahma

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Valério Rezende

Processo n9 AI — 973-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região

Interessados: Volkswagen do Brasil S.
A. e Vicente Pedroso

Advogados: Drs. Ferdinando Cosmo 
Credício e Ulisses Riedel de Resende

Processo n9 AI — 975-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região

Interessados: Guararapes Comercial - 
Expo tado a Ltda. e Tercílio Rodrigues 
dos Santos

Advogados: Dr. Pedro Ramos e Dou
tora Carlinda de Almeida

Processo n9 AI — 1.285-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Agravo de Instrumento de des 

pacho do Juiz Presidente do TRT da 6’ 
Região

Inteerssados: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e Antonio Carlos Dias da 
Silva

Advogados: Drs. Ely Tlves Cruz e Jasé 
Torres das Neves

Pro-esso n9 AI — 1.286-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida-
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
9* Região

Interessados: Centrais Elétricas de San
ta Catarina S.A. — CELESC e Demell- 
na Freitas Morais e outros

Advogados: Dr. Mauri Dirceu de Araú
jo Gomes e Luiz Assunção Vieira Valente

Processo n9 AI — 1.378-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixe^a
Espécie: Agravo de Instrumento de de' 

pacho do Juiz Presidente do TRT da 2’ 
Região

Inte-ecSAdo'.: Osvaldo Sebastião Bezett! 
e Volksvagen do Brasil S. A

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Antonio Carlos Fernandez

Processo n9 AI — 1.380-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região

Tnte-e sados: Maria José Costa Souza 
e Coimem S. A. — Indústria Paulista de 
Radiadores

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Alberto Leme Cavalheiro

Processo n9 AI — 1 438-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região

Interessados: Fundação Hospitalar dc 
Distrito Federal e Enneman da Costa 
Pimentel e outro

Advogados: Drs. Lay Freitas e Ronal
do Ribeiro de Faria

Processo n9 AI — 1.439-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento do 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3* Região

Inteerssados: Fundação Ho pitalar do 
Distrito Federal e Sebastião de Araújo 

Advogado: Dr. Ordélío Azevedo Sette

Processo n9 AI — 1.754-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1» Região

Interessados; Lanchonete Bacalia Ltaa 
e Maria Alice Fernandes

Advogados; Dr. Carmelo Corato < 
Jorge de Moraes

Processo n9 AI — 1.829-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente da 4" Região
Interessados; Reinaldo Feier e Compa

nhia Estadual de Energia Elétrica
Advogados: Drs. Aiino da Costa Mon

teiro e Wilson Branco
Nota: Os processos que não forem jul

gados nesta Sessão, ficarão para a pro 
xima; independente de nova publicação.

Brasília, 15 de setembro de 1977. — 
Jorge Aloise. Secretário da 1* Turma.

TERCEIRA TURMA
26* Pauta de Julgamento para a

Sessão a realizar-se em 27 de 
setembro de 1977 (terça-fei
ra), às 13:00 horas
Processo AI-779-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho

Espécie: AI de Despacho do TRT da
4." Região _ , ,Interessados: MctAlúrgicas Metz Ltda, 
— Pedro Braum

Advogados: Dr. Edson Moraes Gracea 
- Dra. Catarina Caprio

Processo AI-791-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

nopo Coelho
Espécie; AI de Despacho do TRT da 

1/ Região
Interessados: Companhia de Transpor

te» Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — (CTC — RJ) — Emílio Pereira

Advogados: Dr. Jorge Alberto Tavares 
Thomé — Dr. Júlio Vassersteln

Processo AI-1188-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

2." Região
Interessados — Light — Serviços de 

Eletricidade S.A. — Eustachio Amado o 
outro

Advogados — Dr. Célio Silva — Dou
tor Alino da Costa Monteiro

Processo AI-1455-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: AI de Dsepacho do TRT da 

2 - Região
Interessados: Siderúrgica J. L. Allpei- 

ti S.A. — José Inocénciu
Advogados: Dr. Cássio Mesquita Barros 

Júnior — Dr. Ary de Azevedo Marques.
Processo AI-1456-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopô Coelho

Espécie: AI de Despacho do TRT da 
2? Região

Interessados: Achiles Bertoidi — Perdi
gão Paulista Comercial e Importadora 
Ltda.

Advogados: Dr. Carlos Moreira de Luca 
— Dr. Luiz Burza Filho

Proc n.° AI-1493-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

1." Região
Interessados: Indústrias Termo-Meca- 

nicas Tempo Ltda. — Avelino Jacinto de 
Santana

Advogados: Dr. Ezio Baptista — Dou
tor Paulo Cesar C. Mottn

Processo n" AI-1529-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

4.' Região
Interessados: Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial — SENAI — 
João Pedro da Costa

Advogados: Dr. Teimo Rovlra Martins 
— Dra. Beatriz Flores dos Santos

Processo n.° AI-1537-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

2.’ Região
Interessados: Massey Ferguson do Bra

sil S.A. — Antonio Trindade Neto
Advogados: Dr. Cássio Mesquita Barros 

Júnior — Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.’ AI-1546-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie: AI de Despacho do TRT da 
2? Região

Interessados: Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais — Sofunge — Manoel 
Teixeira Guedes e outros

Advogados: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel — Dr. Leon Geisler

Processo n.° AI-1574-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

3? Região
Interessados — Margarida Ralmunda 

Guimarães — Estado de Minas Gerai»
Advogados: Dr. Paulo Geraldo Corrêa 

— Dra. Maria Piedade Paes da Silva
Processo n.° AI-1576-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho

Espécie: AI de Despacho do TRT da 
3? Região

Interessados. Braenge — Brasil Enge
nharia Ltda. — José Maria Palomé Mo- 
rato

Advogados: Dr. Nelcy Pereira Pena —
Dra. Telma Alves Sorres

Processo n.“ AI-1581-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: AI de Despacho do TRT da

2." Região
Interessados: Cia. Municipal de Trans 

portes Coletivos — Miguel Antonio Gon- 
zalcz

Advogados: Dr. Américo de Jesús Ro
drigues — Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.’ AI-1607-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

1.‘ Região
Interessados: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A. — Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de 
Niterói

Advogados: Dr. Jésus de Godoy Fer
reira — Dr. José Torres das Neves

Processo n.” AI — 1610-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie. AI de Despacho do TRT da 

!.• Região
Interessados. Rede Ferroviária Federai

S.A. (7." Divisão — Leopoldina) — Flo- 
riano Bastos Ramos e outros

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So
brinho — Eugênio Jose dos Santo»

Processo n.° AI-1614-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

3.* Região
Interessados: Jasé Alves S.A. — im

portação e Exportação — Umberto Gui
marães Tannus

Advogados: Dr. Márcio Ribeiro Vianna 
— Dr. Osvaldo Rodrigues de Faria

Processo n.° AI-1624-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

3? Região
Interessados: João Rabelo Filho — 

Banco do Estado de Minas Gerais
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira — Afranlo Vieira Furtado

Processo n? AI-1725-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: AI de Despacho do TRT aa

8.* Região
Interessados: Petróleo Brasileiro S. A 

— Petrobrás — Norberto Moura Aguiar e 
outro

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. Italr Silva

Processo n.’ AI-1748-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Al de Despacho do TRT da 

2.’ Região
Interessados: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos — Elieser Alves de Bar
ros

Advogados: Dr. Décio J. B. da Silva - 
Dra. Andrésla Inês Falk

Processo n.“ AI-1774-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: Al de Despacho do TRT aa 

5.* Região
Interessados: Paskin S.A. — Indús

trias Petroquímicas — Jorge Araújo dos 
Santos

Advogados: Dr. Aurélio Pires — Doutor 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n.“ AI-1790-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Especle: AI de Despacho do TRT da 

2.* Região

Interessados: Maurice Katz e outro - 
Spi — Corretora de Câmbio e Valores 
Mobiliários

Advogado: Dr. Décio Milnitzk> 
Processo n.° Al-1795-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Especle; AI de Despacho do TRT da 
2." Região

Interessados: Arthur Lundgren Tecidos 
S.A. Casas Pernambucanas) — Sebas
tião Aparecido de Araújo

Advogados. Dr. Aloysio M. de Freitas 
— Dr. Carlos José O. Trevisan

Processo n.” AI-1865-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Especle: AI de Despacho do TRT da 

l.* Região
Interessados: Centrais Elétricas Flumi

nenses S.A. — CELF — Nelzir Neves
Advogados: Dr. Hugo Mósca — Doutor 

Alino da Costa Monteiro
Processo n.° AI-1860-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie: AI de Despacho do TRT da
9." Região

Interessados: Banco do Estado de San
ta Catarina S.A. — Antonio Mazzi

Advogados: Dr. Jaime Linhares Neto 
— Dr. Sérgio Eduardo Broering

Processo n.° AI-1879-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

5.a Região
Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — Arlindo Maria Pinto Bar
bosa

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. Daniel Augusto P. ae Aze
vedo

Processo n.° AI-1903-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Espécie: AI de Despacho do TRT da

3." Região
Interessados: Banco Nacional S.A. — 

Sílvio de Faria
Advogados: Dr. Roberto Papini — 

Dr. José Torres das Neves
Processo n.° AI-1952-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie: AI de Despacho do TRT da
3." Região

Interessados: Paulo Gomes Nogueira — 
Light — Serviços de Eletricidade S.A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Célio Silva

Processo n.° AI-1960-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Espécie: AI de Despacho do TRT da 

9." Região
Interessados: Motocana S.A. — Má

quinas e Implementos Agrícolas — Iri- 
neu Rosa de Oliveira e outros

Advogados: Dr. João Carlos Carca- 
nholo — Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.“ AI-2052-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie: AI de Despacho do TRT da

3." Região
Interessados: Banco Itaú S.A. — Luiz 

Oustavo Nogueira
Advogados: Dr. Gustavo Capanema de

Almeida — Dr. José Torres das Neves
Processo n.° AI-2077-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie: AI de Despacho do TRT da
5.* Região

Interessados: Serviço Autónomo de 
Agua e Esgoto de Catu — Nivaldo Bispo 
Rocha

Advogado: Dr. Aurélio Pires — Doutor 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° AI-2370-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: AI de Despacho do TRT da

#.• Região
Interessados: Cia. Açucareira de Goia

na — José Batista da Silva
Advogados: Dr. Joaquim José de Bar

ros Dias — Dr. Alcides Rodrigues de 
Sena

Processo n.° RR-195-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da

5.“ Região
Interessados: Petróleo Brasileiro S A 

- Petrobrás — RPBa. — Manoel Cân
dido Ferreira

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. Ulisses Riedel de Resende
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Processo n.“ RR-2094-76
Relatoi. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da

2.* Região
Interessados: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos — Gerson José da Silva
Advogados: Dr. Augusto Ribeiro Neto 

— Dr. Celso Pereira de Souza
Processo n.° RR-2608-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
1." Região

Interessados: B. H. Engenharia S.A.
— Orlando dos Santos

Advogados: Dr. Afonso Cesar Burla- 
maqui — Dr. Ertulei Laureano Matos

Processo n.° RR-314-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

4.- Região
Interessados: Jairo Borba — Zivi S.A.

- Cutelaria
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro — Dr. Antonio Fagundes Garcia
Processo n.° RR-598-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie. RR de Decisão do TRT da 
2 “ Região

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S.A. — Arcangelo Santorsola

Advogados: Dr. Célio Silva — Ulisses 
Riedel de Resende

Processo n.° RR-938-77
Relator: ExcelentíssimQ Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Bomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2." Região
Interessados: Adelino Romão — Banco 

Noroeste do Estado de São Paulo S.A.
Advogados: Dr. José Torres das Neves 

— Dr. João Lima Dourado
Processo n.° RR-954-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
1“ Região

Interessados: Editora Guanabara Koo- 
gan S.A. — Valéria Aguiar de Souza

Advogados: Dr. Júlio Goulart Tibau 
— Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.° RR-1431-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

3,’ Região
Interessados: Fundação Universidade de 

Brasília — Maria de Lourdes Oliveira 
Marques dos Santos

Advogados: Dr. Ordélio Azevedo Sette 
— Dr. Jorge Estefane B. de Oliveira

Processo n.° RR-1601-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

3.* Região

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.° RR-1748-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Especie: RR de Decisão do TRT da 

1.* Região
Interessados: José Mauro dos Santos 

Werneck — Viação Nossa Senhora do 
Amparo Ltda.

Advogados: Dr. Hilson Cezar de Oli
veira — Dr. Carlos Henrique Peralta

Processo n.° RR-1882-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Lopo Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da

1.” Região
Interessados: Banco do Brasil S.A. —

Francisco Gorga
Advogados; Dt. Luiz Leite Corrêa — 

Dr Ulisses Riedel de Resende
Processo n.° RR-1935-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
4.* Região

Interessados: Carlos Gilberto da Silva 
Veiga — Banco Crefisul de Investimen
tos S.A.

Advogados: Dr. J. Ester Von Zuccal- 
maglio — Dra. Vera Maria Reis da Cruz 

Processo n.° RR-1976-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2.” Região
Interessados: Construções e Comércio 

Comargo Corrêa S.A. — Arlindo Perena 
do Nascimento

Advogados: Dra. Cecília A. de Abreu 
Moura — Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.e RR-2017-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

6.* Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — Sistema Regional Recife — Ma
noel Maia da Silva e outros

Advogados: Dr. José de Souza Leão — 
Dr. Danilo Padllha de Oliveira

Processo n.° RR-2083-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

5/ Região
Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RLAM — Alberto Tenório 
Monteiro

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira — Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° RR-2179-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2.* Região
Interessados: José Rodrigues Pereira — 

Cia. Municipal de Transportes Coletivos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende — Dr. Décio de Jesús Borges da 
Silva

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Espécie: AI de Despacho do TRT da 
2.a Região

Interessados: Douglas Radioelétrica
15. A.. — José de Barros

Advogados: Dr. Hugo Mósca — Doutor 
Antonio Bitncof

Processo n.° RR-2596-77 (corre junto 
com AI-2007-77)

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lopo Coelho

Espécie: RR de Decisão do TRT da 
2." Região

Interessados: José de Barros — Douglas 
Radioelétrica S.A.

Advogados: Dr. Antonio Bitincof — 
Dr. Hugo Mósca

Processo n.° RR-2655-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2.“ Região
Interessados: Antonio Simões e outros 

— Fepasa — Ferrovia Paulista S.A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende Dr. Mário B. C. Teixeira No
gueira

Processo n.° RR-2703-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da

2.“ Região
Interessados: Oscar Rodrigues — Fa

zenda Palmeiras
Advogados: Dr. Jair Barim 

Rita Alves da Mota Ana
Processo n.° RR-2705-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

L* Região
Interessados: Estado do Rio de Janeiro 

— Joao Carlos Ferreira Azevedo e outro 
Advogados: Dr. Luiz Azevedo — Dou

tor Dano Canella Tavares Filho
Processo n? RR-3009-77

Relator: Excelentíssimo 
Barata Silva Sr. Ministro
Coquei^'^™6^™ MÍn*tr0

Espécie: RR de Decisão do TRT da2.“ Região
Interessados: José Bonifácio de Lira _  

wrções°Ltda Britannica do Erasil Publi-
Advogados: Dr. Agenor Barreto Paren- 

te ~ Dr- Vander Bernardo Gaeta 
Pantn pT°ceS£9s constantes da presente fão cntrArS^0 OTem "«ta Ses-
sao, entrarao em oualquer outra que se bncaçáo n er>endent*rncnte' de no^ PU- 

de setembro de 1977 _  Ma das Graças Calazans Barreira Se cretaria substituta - 3.- Tuímí
TST — RR — 4 035-72
(Ac. TP — 928-77)

o acórdão, aplicando ao caso, dispositivo 
da Lei número 5.562-68, teria lesionado 
o principio da intangibilidade do ato ju
rídico perfeito. Apesar da razoabilidaae 
da arguição, a forma por que tci feita 
náo permite a admissão do apelo extre
mo. Afirma a Recorrente que essa é a 
hipótese de “muitos dos reclamantes”, 
mas, em seu recurso, nao explicita quais 
os Recorridos que estariam nessa situa
ção. O recurso é interposto centra todos 
os Recorridos. Não posso admiti-lo con
tra “muitos dos reclamantes” e não ad
miti-lo quanto aos demais.

A afirmação de que a sentença coie 
tiva, cuja aplicação e execução é feita 
neste processo, extrapolou à autorização 
ue conteúdo de sentença desta espécie, 
fixado no § 17, do artigo 142, da Cons
tituição, não cabe ser discutida e de
batida nestes autos.

Ao ser apreciado o Recurso Extracdl- 
nárío número 86.939, no qual foi Rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Moreira 
Alves, assim resolveu o venerando Su
premo Tribunal Federal.

“Não viola c disposto nos artigos 
142, § 1?, e 153, § 2?, da Constituição 
FederUl, aaójdão que afirma que, 
em ação de cumprimento de dissídio 
coletivo, não se pode declarar nu
lidade de cláusula constante de sen
tença normativa” (Diário da Justiça 
de 20 de maio de 1977, página 3263). 

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 7977. 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 1742-74
(Ac. — 3* Turma — 1629-74)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Indústrias Zauli — Rio 
Branco S. A. — Equipamentos Aeromc- 
cânlcos.

Aavogado: Doutor Marco Antonio Ba
tista Corrêa.

Recorrido: José Vicente Costa
Advogado: Doutor Ulisses Riedel oe 

Resende.
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
Contra o acórdão de folhas 108, que 

nãó conheceu seu recurso de revista, 
a Recorrente apresentou, simultaneamen- 
ee, embargos e recurso extraordinário.

Os embargos foram acolhidos para 
que a Egrégia Turma viesse a conhecer 
da revista e decidi-la como entendesse 
de direite (folhas 131-132).

Prejudicado ficou, portanto, o -ecursó 
extraordinário, pois c que nele se preten 
dia foi obtido por via dos embargos.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. -■

Renato Machado, Ministro Prsidente do 
TST.

TST — RR — 4.864-74
(Ac. 620-77 — TP)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Recorrente: Companhia Siderúrgici 

Mannesmann.
Doutcr Huso Guelros Ber MaluCS .

Recorridos: Augusto José Araújo i outros. e

Interessados: Banco Halles de Investi
mentos S.A. — Tereza Helena Grandi- 
netti

Advogados: Dr. João Frederico Ribas 
— Dr. José Bernardino de Souza

Processo n.° RR-1689-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

2? Região
Interessados: Aparecido Renato Gomes 

e outros — Indústria e Comércio de Bi- 
cictetas Enzo Gallo Ltda.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Oduvaldo Azeredo

Processo n.° RR-1722-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

8.' Região
Interessados: Djalma Souza Alves e 

outros — Petróleo Brasileiro S.A — 
PETROBRÁS

Processo n.° RR-2282-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

3.“ Região
Interessados: Ornar Pereira da Silva — 

Banco de Crédito Real de Minas Ge
rais S.A.

Advogados: Dra. Margarida Pereira 
Damasceno — Dr. Fernando Alkmim de 
Barros

Processo n.° RR-2459-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: RR de Decisão do TRT da 

6.” Região
Interessados: Cia. Agro Pecuária San

ta Helena Domingos Ferreira da Silva e 
outros

Advogados: Dr. Marcelo Antonio B.
Lopes — Dra. Carmélia Coutinho

Processo n.° AI-2007-77 (corre junto 
com RR-2596-77)

Advogado: Doutor Francisco Bosclll 
TERCEIRA REGIÃO

Despacho
Neste processo, foram interpestos dou, 

recursos extraordinários ainda pendentes 
de apreciação da admissibilidade.

O primeiro, interposto, em 26 de 
vembro de 1973, contra o acórdão de 
folhas 295-296. e, o segundo, apresentado 
em 25 de novembro de 1976, visando à 
reforma do aresto de folhas 476.

Concomitantemente cóm o primeiro re
curso extraordinário, foram opostos em
bargos. Estes foram recebidos pelo acór- 
, ° de folhas 334-336, anulando-se a de

cisão embargada e ordenando-se que a 
rurma decidisse novamente a revista.

Prejudicado, pois, está o primeiro re
curso extraordinário interposto.

No segundo apelo extremo, a Recorren
te alega que a decisão deste Tribunal 
violaria cs artigos 153, §5 27 e 3’, e 142 
J 17. da Constituição Federal.

Evidentemente não ocorreu infringeu- 
cia da garantia de inviolabilidade da coi
sa julgada; há, entretanto, certa -azoabi- 
lldade na argumentação da Recorrente 
no sentido de que muitos dos Recorri
dos teriam passado quitação à empresa, 
na ferma da lei número 4.060-62 e que

Recorrente — O Willemsens — Corre
tora de Títulos e Câmbio Ltda.

Advogado — Doutor Hugo Gueiros 
Bernardes

Recorrido — Augusto Willemsens
Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 

Figueiredo 
1." REGIÃO

Despacho
O recurso extraordinário (fls. 310-313) 

é interposto sob fundamento de violação 
dos §§ 3." e 4.°, do artigo 153, da Cons
tituição, e ao argumento de que “a ma
téria de carência de ação é preliminar e 
prejudicial do mérito, dai porque essa 
arguição, contida em seus embargos, não 
poderia ser considerada prejudicata. ...” 
(grifos no original, fls. 310).

Ao conhecer e acolher os embargos do 
empregado, o v. acórdão do Pleno deste 
Tribunal, às fls. 294/297, decidiu pela 
existência da relação empregaticia e 
constituir a mesma matéria, por negati
va.

Com efeito, decidiu o Pleno que, “per
manecendo o reclamante sempre como 
empregado, nas mesmas funções, ainda 
depois de aposentado, incide no caso, a 
Súmula 21, aplicável porque se trata de 
situação já constituída quando da vigên
cia da Lei número 6.204, de 1973”. E 
assim decidindo, enfrentou a preliminar 
de carência de ação, que. à evidencia, 
resultou prejudicada.

Não há qualquer ofensa aos preceitos 
constitucionais indicados.
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Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. — 

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 2.727-76
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Waldemar Vicente 
Advogado — Doutor José Perelminter 
Recorrida — Editora e Impressora de 

Jornais e Revistas e outra.
Advogado — Doutor Jorge Said Curi 

1? REGIÃO
Despacho

Pelo acórdão de fls. 362, não foi co
nhecido, por intempestivo, agravo de ins
trumento do Recorrente.

Contra esse acórdão foram opostos em
bargos para o Tribunal Pleno (fls. nú
meros 375 — 385). Tais embargos não 
foram admitidos, sendo o despacho, que 
assim decidiu, publicado no Diário da 
Justiça de 18 de maio de 1977 (fls. nú
mero 392, in fine).

Em 23 de maio de 1977, o Recorrente 
interpôs agravo contra esse despacho 
(fls. 407), e logo em 31 de maio de 1977, 
(fls. 417), apresentou o recurso extra
ordinário ora em apreciação, sem expli
citar contra que ato era o recurso inter
posto, mas instruindo-o com o despacho 
da inadmissão dos embargos (fls. nú
mero 419) e pedindo ficasse sustada sua 
tramitação até ser decidido o agravo.

Tudo indica, pois, que o recurso foi 
apresentado contra o despacho que não 
admitiu os embargos.
, Indefiro o pretendido apelo extremo 
tendo em vista que, por força do dispos
to no caput do artigo 119, da Constitui
ção, recurso extraordinário para o Ver
náculo Supremo Tribunal Federal é só 
admissível em causas decididas por Tri
bunais e, consequentemente, decisões de 
órgãos colegiado e, nunca, contra "des
pacho”.

Não posso considerar o recurso como 
interposto contra a decisão que, poste
riormente, veio a negar provimento ao 
agravo apresentado em 23 de maio de 
1977. Tal acórdão decorre de decisão to
mada em 13 de junho de 1977 (folhas 
427) e, portanto, em data posterior à d» 
interposição do apelo extremo — (31 de 
maio de 1977 — folhas 417).

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 1977 — Re
nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.382-75
(Ac. 1." T. 1.110-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Advogado — Doutor Carlos Moreira de 
Luca

Recorrido — Mário Virgílio de Carva
lho

Advogado — Dr. José Faraldo
2.* REGIÃO

Despacho
Contra acórdão de Turma deste Egré

gio Tribunal que declarou competente 
esta Justiça Especializada para dirimir 
lide, surgida entre a Recorrente e seu 
servidor, originário da Estrada de Ferro 
Sorocabana, foram apreesntadas, simulta
neamente, embargos e recursos extrao- 
dinário.

Os embargos foram recebidos para se 
reconhecer a incompetência desta Justi
ça do Trabalho.

Considero prejudicado o recurso extra
ordinário pois o que neste se perseguia 
já foi obtido por via dos embargos.

Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. — 

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST — RR — 1.519-75
Ac. TP — 2.154-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes ■— Rede Ferroviária Fe

deral S. A. e União Federal
Advogados — Doutores Carlos Roberto 

de Oliveira Costa e Glldo Corrêa Ferraz 
— 2.° Subprocurador Geral da Repúblí- 
ca.

Recorridos — João Batista. Marques Al
buquerque e outros

Advogada — Doutora Marinalva Reis 
Gomes e Silva
6.’ REGIÃO

Despacho
Os Recorridos, ex-funcionários públi

cos cedidos à Rede Ferroviária Federal 
mas já aposentados, apresentaram recla
mação pedindo a gratificação natalina 
instituída pela Lei número 4.090, com 
referência aos seus últimos anos de ati
vidade (fls. 3, item 3).

A Rede, desde o início, argtiiu a incom
petência desta Justiça Especializada para 
decidir reclamação apresentada por fun
cionários públicos federais que lhe fo
ram cedidos.

Não conhecida sua revista, a Rede 
opôs Embargos. Interposto agravo regi
mental contra o despacho que não ad
mitiu os embargos, a União Federal pe
diu sua admissão, como assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento, e, no mesmo acórdão, indefe
rido o pedido de ingresso da União Fe
deral como assistente, por se ter verifi
cado que não tinha interesse jurídico.

Contra esse acórdão, a Rede opôs em
bargos de declaração e a União Federal 
apresentou recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal.

Rejeitados os embargos declaratórios, 
tanto a Rede Ferroviária Federal, quan
to a União Federal apresentam apelo 
extremo à Suprema Corte.

Tendo a União Federal interposto dois 
recursos extraordinários, o primeiro é de 
ser considerado como prejudicado pelo 
oferecimento do segundo, principalmente 
porque o último é que ataca a decisão 
final proferida nesta justiça.

Como ja se disse, os Recorridos já es
tão aposentados, mas seus pedidos ver
sam sobre gratificações natalinas cujo 
direito teriam obtido ainda quando em 
atividade. Não se trata, consequente
mente, de complementação de proventos 
de aposentadoria.

O recurso extraordinário apresentado 
pela Rede, todavia está tido ele redigi
do como se neste processo se tivesse de
ferido complementação de aposentado
ria” a qual, ao ver da empresa, seria de 
responsabilidade do INPS. A Rede dá 
como infringidos os artigos 110, 125. I 
142 e 153, § 2.° da Constituição, mas a 
fundamentação dessa pretendida infra
ção ao texto constituiconal finca-se no 
tratar de complementação de proventos 
de aposentadoria”.

Versa, pois, o apelo extremo sobre ma 
téria mais do que não prequestionada. 
trata de matéria totalmente estranha ã 
lide.

Nao há a menor congruência entre o 
recurso e o órgão recorrido.

Sendo assim, indefiro o apelo extreme 
prtendido pela Rede Ferroviária Federal 
Soc. Anónima.

O recurso extraordinário interposto 
pela União Federal busca apoio nas alí
neas a e d, do item III, do artigo 119 
da Constitiução. Traz a cotejo acórdãos 
que seriam divergentes, e cita trechos de 
leis como lesionadas. Não aponta, entre
tanto, qualquer dispositivo constitucional 
como contrariado pelo aresto. A União 
Federal se reporta às circunstanciadas 
razões da Rede, pedindo sejam conside
radas como parte integrante de seu re 
curso (fls. 134, caput e 135, in jine),

Ora, o artigo 143 da Constituição res
tringe o recurso extraordinário, na Jus
tiça do Trabalho, aos casos em que de
cisão se tenha atritado com o texto cons
titucional. Isso, aliás, está bem ressalta
do na Súmula 505, do Supremo Tribunal 
Federal. E’, pois, de desprezar-se a ale
gação de cabimento do recurso com arri
mo na alínea d do permissivo constitu
cional. Quanto á alínea a, não se aponta 
qualquer disposição constitucional que 
tenha sido violada. Quanto ao pedido de 
se consideraram as razões da Rede como 
complementares do recurso da União Fe
deral: isso a esta última não traz socor
ro, pois tais razões, como visto não têm 
a menor conotação com o que no pleito 
foi decidido.

Indefiro, também, o recurso extraordi
nário da União Federal.

Publique-se.
Brasilia, 9 de setembro de 1977. — Re

nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 3.144-75 
(Ac. TP — 645-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Technos Relógios S. A.

— Advogado — Dr. Humberto Gomes de 
Barros

Recorrido — Antonio de Pádua Santos 
— Advogado — Dr. Hugo Mósca

1» REGIÃO
Despacho

Discute-se, no processo, se o Recorri
do seria ou não empregado da Recor
rente e se, em consequência, teria cu 
não direito ao que postulou na petição 
inicial.

Examinando a prova, a decisão de pri
meiro grau considerou que o Recorrido 
seria “representante comercial” e não 
“empregado” (fls. 163-167). Revendo a 
matéria probatória, a deesão regional 
concluiu que o Recorrido seria “empre
gado” (acórdão de fls. 184-185).

Em grau de revista, Turma deste Egré
gio Tribunal restabeleceu a decisão de 
primeiro grau (acórdão de fls. 208-219) .

Opostos embargos, estes foram rece
bidos pelo Colendo Tribunal Pleno çara 
restabelecer a decisão do Tribunal Re
gional, tendo em vista que matéria de 
fato, envolvendo aprec ação da prova, 
não enseja revista (acórdão de fls. 257- 
258) .

É apresentado recurso extraordinário, 
no qual se alega que a decisão do Ple
nário deste Tribunal teria violado o ar
tigo 142 da Constituição Federal.

Ao impugnar o apelo extremo, o Re
corrido levanta a sua intempestividade.

O acórdão do Tribunal Pleno foi pu- 
blcado em 16.3.1977 (fls. 259) — No 
dia 17.3.1977, portanto, começou a fluir 
o prazo para interposição do recurso. 
Em 22.3.1977, no 6’ (sexto) dia, foram 
opostos embargos de declaração (fls. 
260) . Publicado o acórdão que os rejei
tou em 10.6.1977 (fls. 266), voltou a fluir 
o prazo na segunda-feira 13.6.1977. O 
prazo para apresentação do recurso veio 
a findar em 21.6.1977 e o apelo extre
mo só foi apresentado em 23.6.1977. In
tempestivo, pois, o recurso extraordiná
rio.

Mesmo que tempestivo fosse o apelo 
extremo, ainda ass'm não poderia ser 
admitido.

Para justificar o pretendido cabimen
to por infração ao artigo 142 da Carta 
Magna, afirma o Recorrente que o Re
corrido não seria empregado e sim, re
presentante comercial. Para chegar a 
tal conclusão não pode fugir de agitar 
matéria probatória, não apreciável na 
via do recurso extraordinário.

Tndefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 4.548-75
(Ac. 3“ T. 930-A-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Clock S. A. Indústria 

e Comércio de Alumínio — Advogado: 
Dr. João Evangelista Ferraz

Recorridos — Pedro Alves e outros — 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figuei
redo

2» REGIÃO
Despacho

É interposto recurso extraordinário, 
buscando-se apo;o nas alíneas “a” e “d”, 
do inciso III, do artigo 119, da Cons
tituição Federal. Ao ver da Recorrente, 
o acórdão de fls. 115-117 teúa atritado 
com os artigos 3o e 4? do Decreto-lei n? 
389, de 26.12.1968 e divergiria da Ju
risprudência cristalizada no Prejulgado 
n° 41, deste Tribunal Superior do Traba
lho.

A Súmula 505 do Venerando Supremo 
Tribunal Federal bem ressalta que, por 
força do artigo 143 da Carta Magna, na 
Justiça do Trabalho, o recurso extraor
dinário é restrito aos casos em que a 
de-ísão recorrida tenha violado o pró
prio texto constitucional.

A Recorrente não aponta qualquer dis
positivo da Carta Magna que tenha sido 
contrariado pelo acórdão recorrido

Apesar de, na Justiça do Trabaiho, 
não caber apelo com apoio na alínea “d” 
do permissivo constitucional, é útil res
saltar que a jurisprudência apontada 
como divergente é deste mesmo Tribu
nal Superior do Trabalho, o que, por si 
só, afastaria o cabimento do pretendido 
recurso, como é lembrado pela Súmula 
n^ 369 do Pretór o Excelso.

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília. 12 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Ministro Presidenta do 
TST

TST — RR — 1415-76
(Are. TP — 1133-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Beta Industrial e Co
mercial S .A. — Advogado: Dr. Anto
nio Carlos Gonçalves

Recorridos — Adaltlno Antério dos 
Santos e outros — Advogado: Dr. Allno 
da Costa Monteiro

2» REGIÃO 
Despacho

A sentença de primeiro grau entendeu 
inconstituc onal o artigo 3’, do Decre
to-Lei 389-68, deferindo prestações ven
cidas do adicional-Insalubridade até dois 
anos anteriores à propositura da ação.

O acórdão regional reformou a sen
tença para restringir a condenação às 
prestações vencidas após o ajjuizamento, 
inclus ve em relação aos empregados ad
mitidos antes da vigência do Decreto- 
Lei 389-68.

A decisão da Turma restabeleceu a 
sentença de primeiro grau, reportando- 
se à jurisprudência deste Tribunal, no 
sentido de que a constituclonalldade do 
artigo 3°, do Decreto-Lei 389-68, não Im
plica em sua aplicação às situações pie- 
constituídas à sua vigência.

Sucede que integram a lide emprega
dos admitidos antes e depois da vigência 
do Decreto-Lei 389-68.

No que concerne aos empregados ad
mitidos posteriormente ao referido di
ploma normativo, há viabilidade no apelo 
extremo.

Assim, admito o recurso extraordiná
rio quanto aos Recorridos Antonio Ba
tista de Souza, Antônio Luiz Alvarenga, 
Cícero Soares Costa, Geraldo Augusto de 
Oliveira, Ivan Lopes Bspo, Tvo Pereira 
de Miranda, James Byrnes da Silva, Jo
sé Arnaldo do Nascimento, José Nilson 
Ferreira Invenção, José Raimundo Au
gusto, Manoel Angelo de Castro, Manoel 
da Silva Neto, Nelson Arcangelo dos 
Santos e Onofre Alves de Oliveira.

Indefiro o apelo extremo com referên
cia aos Recorridos Gidvaldo Francisco 
dos Santos, Jesus Munhos, João Gomes 
Pedroso e Teodoro Emídio dos Santos.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 14 de setembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 3.504-76
(Ac. TP — 446-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Sociedade Técnica de 

Fundações Gerais Sociedade Anônima — 
"SOFUNGE”.

Advogado — Doutor José Alberto Cou
to Maciel

Recorridos — Helio Pereira dos San
tos e outros

Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo 
2? RGIAO

Despacho
Vários empregados da Recorrente apre

sentaram reclamação, pedindo entre ou
tras coisas, que as horas extraordinárias 
habitualmente trabalhados viessem a in
tegrar seus salários. Tal direito foi re
conhecido à maioria dos Reclamantes 
(acórdão de fls. 215-219).

A Recorrente interpôs recurso de re
vista que não mereceu conhecimento, 
pois, qaunto a esse aspecto, o acórdão 
recorrido estava em perfeita conformida
de com o Prejulgado número 52, deste 
Tribunal.

E, apresentado recurso extraordinário, 
dnado-se como violados os artigos 153. 
SI 2.°, 3.° e 4.°: 8.°, XVII, b; 6.°, parágra
fo único; 43 e 142, § 1.” da Constituição 
Federal.

O recurso desdobra-se em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstituciona- 
lidade genérica dos prjulgados e a revo
gação dos parágrafos do artigo 902 da 
CLT, fossem baixados com força vincula
tiva;

b) outra; sustentando a inconstitucio- 
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado n.’ 52.

Dito Prejulgado foi aplicado neste 
Tribunal como cristalização de sua ju
risprudência. Não se lhe atribuiu, por
tanto, efeito vinculativo ou obrigatório. O 
Tribunal Regional, em seu acórdão, não
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se referiu, nem de leve ao Prejulgado em 
causa.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genéri
ca dos prejulgados, de sua força vincu- 
rativa ou mesmo revogação, frente ao 
disposto nos artigos 6.°, parágrafo único; 
8.’, XVII, b; 43 e 142, § l.°, da Carta 
Mágna.

O Preuljgado número 52, aplicado no 
caso em análise, ao ver do Recorrente, 
contrariaria o artigo 7?, da Lei número 
605, de 1949. Assim, o decidido nesta Jus
tiça do Trabalho estaria eivado de vício, 
diante do 5 2.°, do artigo 153, da Cons
tituição.

Falece razão ao Recorrente, porquan
to não há o menor atrito entre as dispo
sições da Lei número 605 e o Prejulgado 
número 52.

Dispõe a Lei que as horas "suplementa
res” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado número 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repousa 
remunerada, as horas extras habiaimen- 
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
é até o domínio do bam senso que horas 
de rotina e obrigatórias, impostas ao ar
repio do disposto no artigo 5.°, da CLT., 
não podem ser conceituadas como suple
mentares. Não há portanto, repete-se, 
atrito entre o Prejulgado número 52 e a 
Lei número 605, antes conciliação com 
os artigos 58, parte injine, e 59 da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos 3.° e 4.°, 
do artigo 153.

Indefeirdo o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977. -- 

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST. -----  RR — 3.833-76
Ac. 3.* T. 283-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Emanoel de Jesus Ri

beiro
Advogado — Doutor Rubem José da 

Silva
Recorridas — Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. e outra 
1.* REGIÃO

Despacho
Trata-se de ação de equiparação sa

larial.
A revista do empregado não foi co

nhecida pela Turma, porque não carac
terizada divergência jurisprudencial, nem 
existir afronta à lei federal, poi, inocor- 
reram os pressupostos do artigo 461, da 
CLT. (fls. 268-269).

O recurso extraordinário alega viola
ção do inciso III, do artigo 165, e do 
§ 3.°, do artigo 153. da Constituição; da
quele ao argumento de que está cons
titucionalmente assegurada a isonomia 
salarial e deste sob o fundamento de que 
existem, em favor do recorrente, deci
sões transitadas em julgado, "conforme 
extensamente explicatado no recurso ae 
revista não conhecido, de fls 187-201”.

Não ocorre violação do inciso III, lo 
artigo 165, da Carta Magna. A A decisão 
recorrida não negou o principio da iso
nomia salarial, apenas entendeu que ine- 
xistiram os pressupostos legais da eqíu- 
paração (artigo 461, da CLT).

A alegação de ofensa ao artigo 153, 
§ 3.°, da Constituição, vem ao fundamen
to de que o acórdão regional interpretou 
diversamente sentença normativa tran
sitada em julgado. Ora. se a decisão nor
mativa, transitada em julgado, ahhegu- 
rou o direito pretendido nesta ação, esta 
deveria ser de cumprimento e não equi
paração; se, porém, aquela foi apro
veitada apenas como paradigma de inter
pretação divergente, não há falar-se em 
coisa julgada.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 1977. — 

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST — RR — 4.477-76
(Ac. TP. — 2.954-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sul Brasileiro — Crédito, 
Financiamento e Investimento Sociedade 
Anônima.

Advogado — Doutor José Alberto Cou
to Maciel

Recorrida — José Pinho de Campos 
Advogado — Doutor José Torres das 

Neves
4.’ REGIÃO

Despacho
Neste pleito, decidiu-se que emprega

do da Recorrente teria direito à jorna
da de trabalho de 6 horas, porque se lhe 
aplica o artigo 224 da CLT.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se infringência aos artigos 142 
e 153, §§ 2.° e 3.°, da Constituição Fe
deral .

A argumentação da Recorrente apóta- 
se em que o citado artigo 224 da CLT 
tem aplicabilidade unicamente, aos em
pregados dos bancos comerciais e não aos 
dos bancos de investimentos. Consequen
temente, a decisão recorrida, além de 
obrigar a Recorrente a algo não previsto 
em lei, teria legislado, o que não é fun
ção do Poder Judiciário.

O artigo 224 já mencionado refere-se 
a “bancos e casas bancárias”. Saber-se 
na expressão “bancos e casas bancárias” 
se incluem exclusivamente os "bancos co
merciais” ou se nela se incluem os “ban
cos de investimentos” ou "financeiras” é 
ato de mera interpretação legal.

Recentemente o Venerando Supremo 
Tribunal Federal, apreciando caso aná
logo. assim decidiu:

“Decisão trabalhista. Alegação de con
trariedade do disposto no § 2.° do arti
go 153 da Constituição Federal, bem co
mo de invasão da competência do Po
der Legislativo.

A interpretação extensiva ou aplicação 
analógica de lei ordinária não implica 
Interferência na competência para legis
lar, nem ofensa ao princípio de que “nin
guém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei”. Tanta uma quanto outra se encon
tram no âmbito da aplicação da lei ordi
nária, e, nesse terreno, em virtude dos 
termos do artigo 143, combinado com o 
artigo 119, III a, ambos da Constituição 
Federal, nem a negativa de vigência da
quela dá margem a cabimento de recur
so extraordinário contra decisão do Tri
bunal Superior do Trabalho. Agravo re- 
gimental a que se nega provimento”. 
Ag. 70.709 (Ag.Rg.) — MG — Relator, 
M;n. Moreira Alves. Agte.: BMG Finan
ceira S.A. — Crédito, Financiamento e 
Investimento. Diário da Justiça de 12 
de agosto de 1977, pág. número 5.472.

Não ocorrem as pretendidas infrações à 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 12 de setembro de 1977. —• 

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 2.016-74
(AC. TP — 1.942-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S. A. e União Federal
Advogados — Doutores Carlos Roberto 

de Oliveira Costa e Gildo Corrêa Ferraz 
— 2.” Subprocurador Geral da República.

Recorridos — Hildo da Silva e outros 
Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 

Figueiredo 
5.’ REGIÃO

Despacho
Vários servidores da Rede Ferroviária 

Federal S. A. pediram lhe fosse reco- 
nhec.ao o direito à promoção nos qur- 
dros da empresa, em obediência às nor
mas da própria empregadora (fls. núme
ro ó-ib).

Ao apresentar sua contestação, a Rede 
argüiu carência de ação por parte dos re
clamantes Joao da Purificação Nascimen
to (número 3), Servolo Batista do Nas
cimento (número 8) e Paulino Moraes 
da Rocha (número 69), porque já esta
riam aposentados (fls. 17).

Quanto aos demais reclamantes, com 
exclusão de Raimundo Nunes Cazaes 
(número 15), todos seriam funcionários 
públicos a ela cedidos e, consequente
mente, também carecedores do direito de 
apresentarem reclamação trabalhista.

Julgada procedente a reclamatória 
(fls. .9-21), foi interposto recurso or
dinário. Esse recurso não foi conhecido 
por deserto (acórdão de fls. 24-26).

Inconformada, a Rede apresentou re
curso re revista (fls. números 27-29). 
Nesse recurso não atacou o aspecto da 
deserção e, por isso, foi a revista dene
gada (fls. 31).

Daí a interposição do agravo de ins
trumento (fls. 2, dos presentes autos).

Ao agravo se negou provimento (acór
dão de fls. 50).

A Rede apresenta embargos e nestes 
não agita a deserção. Limita-se a arguir 
a incompetência desta Justiça Especiali
zada, como nos pleitos em que funcioná
rios públicos a ela cedidos pleiteam a 
gratificação natalina, instituída pela Lei 
número 4.090, de 1962.

O despacho de fls. 62, indeferindo os 
embargos, tratou o recurso como ver
sasse sobre a gratificação mencionada.

Agravo regimental e pedido de assis
tência da União. Negada a assistência e 
indeferido o agravo (fls.4 99).

Tanto a Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima, quanto a União Fe
deral, apresentam recurso extraordinário 
para o Venerando Supremo Tribunal 
Federal.

O apelo extremo da Rede está vazado 
como se a lide versasse sobre concessão 
de gratificação natalina, dando-se como 
violados os artigos 110, 125, I e 142 da 
Constituição Federal.

Ora, como já se viu, a lide gira em 
torno de promoção nos quadros da em
presa e, entre os recorridos, até existe 
alguém que não é funcionário público 
cedido.

Não há, consequentemente, relação de 
•congruência entre o recurso extraordi
nário e a matéria decidida nos autos.

Assim sendo, indefiro o recurso ex
traordinário pretendido pela Rede Ferro
viária Federal S. A.

A União Federal, em seu apelo extre
mo, busca apoio nas alíneas a e d do 
permissivo constitucional. Traz a cotejo 
acórdãos que, a seu ver, seriam diver
gentes, e cita trechos de leis como lesio
nados. Não aponta, todavia, qualquer 
dispositivo constitucional como infringi
do pelo aresto. A União Federal se re
porta às circunstanciadas razões da rede, 
pedindo sejam consideradas como parte 
integrante de seu recurso (fls. 108, item 
III e 110, item IV).

Como é bem ressaltado pela Súmula 
505. do Supremo Tribunal Federal, o ar
tigo 143 da Constituição Federal restrin
ge o recurso extraordinário, na Justiça 
do Trabalho, os casos em que a decisão 
se tenha atritado com o texto constitu
cional .

É pois, de desprezar-se a alegação de 
Cabimento do recurso com arrimo na 
alínea d, do inciso III, do artigo 119.

Para dar apoio ao recurso na alínea a 
não é apontada violência a qualquer 
disposição da Carta Magna.

Quanto à solicitação de se considera
rem as razões da Rede como complemen
tares do recurso da União Federal: tais 
razões, como já visto, não têm a menor 
conotação com o que no pleito se deci
diu.

Indefiro, também, o recurso extraordi
nário da União Federal.

Publique-se.
Bras lia. 13 de setembro de 1977. — 

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 1662-75
(Ac. TP — 270-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Advogado — Dr. Roberto Benatar
Recorrido — Eloi Rufino Saraiva
Advogada — Dra. Sirlei Terezinha de 

Souza Feijó.

4.“ REGIÃO 
Despacho

O recurso extraordinário apóia-se em 
violação dos artigos 85, I e 153, pará
grafo 2.°, da Constituição, sustentando a 
recorrente que o enquadramento é ma
téria exclusiva da empresa, motivo pelo 
qual a decisão recorrida constitui intro
missão no poder de comando patronal.

O acórdão regional, última decisão so
bre o mérito da lide, assim decidiu:

“Exercendo o empregado outra fun
ção superior, que nâo aquela em que 
se acha enquadrado, e existindo pla
no de classificação, deve ser corrigida 
esta classificação, no referido qua
dro, com direito às diferenças sala
riais”.

Esta decisão não contraria os preceitos 
constitucionais apontados pela recorren
te. Não há invasão na competência do 
Presidente da República (artigo 81), nem 
ofensa ao principio da anterioridade nor

mativo (artigo 153, 2.°). Não se negou a 
validade do quadro vigente, mas se de
cidiu, que as normas aplicáveis ao assun
to não foram respeitadas pela reclamada, 
ora recorrente. Dessa forma, apenas se 
interpretou e se empregou o próprio di
reito regulamentar da empresa. Esta é 
detentora do poder de comando, no qual 
se inclui a faculdade de organizar o qua
dro de carreira do seu pessoal. Instituído 
este, não pode a empresa pretender ex
cluir, da apreciação do Poder Judiciário, 
os atos de enquadramento, promoções e 
acesso. O poder de comando não se con
funde com arbítrio; formalizado o quadro 
de carreira, as normas que o compõem 
obrigam inclusive a empresa, porque são 
regras que integram o ordenamento ju
rídico, visto que a sua validade formal 
e material deriva de normas de hierar
quia progressivamente superior até às 
normsa fundamentais da Constituição, 
entre as quais está a que estabelece o 
princípio da plenitude jurisdicional (pa
rágrafo 4.°, do artigo 153).

Por estas razoes, indefiro. 
Publíque-se.
Brasília, 9 de setembro de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 273-76
(Ac. TP — 295-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Advogado — Dr. Fernando Neves da 
Silva

Recorrido — João Manoel Pereira
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo

2.“ REGIÃO 
Despacho 

ORecorrido apresentou reclamação, vi
sando complementação de aposentadoria 
decorrente de cláusula que a Recorrida 
inserira no contrato de trabalho.

A Recorrida argüiu prescrição do direi
to de reclamar. Não foi reconhecida a 
prescrição a não ser quanto às parcelas 
vencidas há mais de dois anos.

E’ apresentado recurso extraordinário 
dando-se como violado os parágrafos 2." 
e 3.° do artigo 153, da Constituição Fe- aerai.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou em 
casos analogos:

“Prescrição Trabalhista — Prejul
gado número 48 do Tribunal Superior 
do Trabalho. Matéria relacionada 
Ç°m a interpretação de preceitos da 
legislação ordinária, absolutamente 
destituídos de qualquer conotação 
constitucional, e sua adeqüação aos 
fatos da causa. Inadmissibilidade de 
recurso extraordinário nos termos do 
art. 143 da Constituição. Agravo re
gimental não provido”. (Diário da 
Justiça de 25-4-1977, página 2573 
Ag. - 68.146 - Relator o Exmo Se-’ 
que)1 Mln^tro Xavier de Albuquer- 

tonsÁ AP?sentadoria — Complemen- 
taçao —vantagens auferíveis perio
dicamente. 2. Prescrição de parce- 
“s- — Aplicação do artigo 11 da 
5” e Prejulgado número 48 
do TST. 3. Ofensa a texto constitu- 
cional inexistente. 4. Agravo regi- 
mental a que se nega provimento”. 
.Pr1ar10 Justiça de 13 de maio de 
1977, página 3087, Ag. 68.072. Rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Rodri
gues Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 1977, —

MachadO. Ministro Presidente 1 oT.
Re- 

do
TST — AI — 287-76 
(Ac. TP — 296-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Municipal 
Transportes Coletivos
„ Advogado — Dr. Fernando Neves Silva

de

da
Recorrido - Celestino dos Santos Jorge 

gueiredo ~ Dr SW H- Riedel de
2.a REGIÃO

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação, vi

sando complementação de aposentadoria 
decorrente de cláusula que a Recorrida 
inserira no contrato de trabalho.

A Recorrida argüiu prescrição do di
reito de reclamar. Não foi reconhecida
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a prescrição a não ser quanto às parcelas 
vencidas há mais de dois anos.

E apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os parágrafos 2.° 
e 3.“, do artigo 153, da Constituição Fe
deral.

Não ocorre a pretendida violação das 
garantias constitucionais.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou em 
casos análogos:

“Prescrição Trabalhista — Prejui- 
gado número 48 do Tribunal Supe
rior do Trabalho. Matéria relaciona
da com a interpretação de preceitos 
■da legislação ordinária, absoluta- 
mmte destituídos de qualquer cono
tação constitucional, e sua adeqüação 
aos fatos da causa. Inadmissibilidade 
de recurso extraordinário nos termos 
do art. 143 da Constituição. Agravo 
regimental não provido.” (Diário da 
Justiça de 25 de abril de 1977, página 
2573, Ag. — 68.146 — Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Xavier 
de Albuquerque).

“1. Aposentadoria — Complemen- 
tação — Vantagens auferíveis perio
dicamente. 2. Prescrição de parcelas. 
— Aplicação do artigo 11 da C.L.T. 
e do Prejulgado número 48 do TST. 
3. Ofensa a texto constitucional ine
xistente 4. Agravo regimental a que 
se nega provimento”. (Diário da 
Justiça de 13 de maio de 1977, pági
na a787, Ag. 68.072. Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Rodri
gues Alckmln).

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 9 de setembro de 1977. — Re
nato Machado, Ministro Presidente aô 
TST.

TST — AI — 2.332-76 
(Ac. TP — 926-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Forjas Taurus S.A.
Advogado — Dr. Hugo Gueiros Ber- 

nardes
Recorridos — Lucas Venâncio da Silva 

Siqueira e outros
Advogado — Dr. Hélio Alves Rodrigues

4.* REGIÃO 
Despacho

Os Recorridos apresentaram reclama
ção, pretendendo que horas extraordiná
rias nabitualmente trabalhadas viessem 
a integrar os seus salários.

A Junta de Conciliação e Julgamento 
julgou procedente o pedido declarando 
expressamente que o fazia de acordo com 
sua própria jurisprudência e que já se
guia esse rumo antes de ser pacificado o 
assunto pelo Prejulgado número 52 (fo
lhas 18).

Interposto recurso ordinário, foi man
tida a decisão de primeiro grau, ficando 
ressaltado no acórdão que o mesmo se
guia jurisprudncia já assente na Turma, 
antes da edição do Prejulgado número 52 
(fls. 27, in fine).

Neste Tribunal a Recorrente viu -se 
vencida em todos os recursos interpos
tos.

E’ apresentado recurso extraordinário 
dando-se como violados os arts. 153, pa
rágrafos 2.°, 3.” e í 8.°, XVII, “b”; 6.°, 
parágrafo único; 43; 142, § 1.» e 165, VI 
e VII, da Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma firmação: a inconstituciona- 
lidade genérica dos prejulgados e a re
vogação dos parágrafos do artigo 902 da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucio- 
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado n.° 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados têm ou não força vinculativa é 
assunto despiciendo. As decisões das ins. 
tâncias ordinárias foram expressas em 
afirmar que decidiar i de acordo com ju
risprudência própria e anterior ao Pre 
Julgado n.° 52.

Neste Tribunal, o Prejulgado número 
52 foi aplicado como cristalização de sua 
própria jurisprudência.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade generica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação, frente ao disposto 
nos artigos 6.°, parágrafo único; 8.° XVII, 
“b"; 43 e 142, parágrafo 1.“, da Carta 
Magna.

O Prejulgado n.° 52, aplicado no caso 
em análise, ao ver do Recorrente, con
trariaria o art. 7.°, da Lei número 605, de 

1949. Assim, o decidido nesta Justiça do 
Trabalho estaria eivado de vício vedado 
pelo § 2.°, do art. 153, da Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei número 605 e as do Prejul
gado n.° 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado número 52 aflrm aque devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso 
remunerada, as horas habltualmente 
prestadas, caso em que são integrantes 
do salário do obreiro. Efetivamente, ê 
até do domínio do bom senso que horas 
de rotina e obrigatórias, impostas ao ar
repio do disposto no art. 59, da CLT, nao 
podem ser conceituadas como suplemen
tares. Não há, portanto, repete-se. atrito 
entre o Prejulgado número 52 e a Lei 
número 605, já mencionada, antes con
ciliação com os arts. 58, parte in fine, 
e 59 da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância enter a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos parágrafos 
3." e 4.°, do artigo 153, antes mencio
nado.

Afronta ao inciso VI, do art. 165, do 
texto constitucional, mas prevê exceções 
logo, esta regra não é intocável. Objetiva 
a proteção do mais fraco e não do mais 
forte. No entanto, este último, visando 
reduzir a remuneração do empregado, 
pretende dela favorecer-se, como aliás já 
foi ressaltado pelo Pretório Excelso em 
acórdão cuja ementa se transcreve:

“Trabalhadores — Jornada de oito 
horas (C.F., art. 165-VI). 1. A jor
nada. de 8 horas de trabalho não é 
tabu intocável se o próprio art. 165- 
VI, da CF, que a Institui, prevê ex ■ 
ceções. II — Em principo visa a 
proteger o trabalhador e não o em
pregador, que o Invoca para reduzir 
oráriho observados anos a fio, e, com 
Isso, a remuneração. III — O artigo 
59 da C.L.T.. em se tratando de vi
gias noturnos, deve ser interpretado 
em harmonia e conjugação com oi 
arts. 62 e 468 desse diploma. Ac 
STF — Pleno (Proc. RE 77.620) Re
lator o Exmo. Senhor Ministro Alio- 
mar Baleeiro, proferido em 19 de 
abril de 1974”.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
nao, correta ou Incorreta, lógica ou iló
gica, não é legislar. Acrescente-se que 
a interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi o melhor 
possível.

O TST portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competên
cia, como quer o Recorrente, nem feriu 
os incisos VI e VII, do artigo 165, da 
Constituição.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 1977._ 

Renato Machado. Ministro Presidente do A «b 1 .
TST — RO — D C— 472-76 

(Ac. TP — 652-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: Venerável Ordem Terceira 

de São Francisco da Penitência.
Advogado: Dóutor Nelson Antunes 

Coimbra.
Recorrido: Sindicato dos Profissionais 

de Enfermagem. Técnicos, Duchistas, 
Massagistas e Empregados em Hospitais 
e Casas de Saúde do Estado do Rio de 
Janeirc.

Advogado: Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

O recurso extraordinário argui nuli- 
dhdp. pior violação do artigo 616, da 
CLT, e, no mérito, alega violação do 
artigo 142, § K, da Constituição, ao ar
gumento de que a decisão recorrida, ao 
estabelecer o salário normativo, extra
polou de sua competência, sendo incom
patível, com a Constituição vigente, o 
disposto nc artigo 902 da CLT.

Por violação do artigo 616, da CLT, 
inviável o apelo extremo, a teor do dis
posto no artigo 154. da Constituição.

A matéria constitucional nãc fói pre- 
questionada, aplicável, pois, a Súmula 

282 do STF
Ademais, não ocorre a pretendida vio

lação do atrigo 142, § 1», da Carta Mag
na. A decisão deste Tribunal não se 
apoiou no artigo 902 da CLT. Apenas 
decidiu processo de revisãc de senten
ças normativas anteriores.

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

Em ação rescisória, a Rede Ferroviá
ria Federal S. A. pretende desconstituii 
aoórdãol que conceder, a funcionários 
públicos a ele cedidos, a gratificação na
talina instituída pela Lei número 4.090, 
de 1962. Tendo sido julgada improce
dente a demandt, tanto a Rede quanto 
a União Federal interpuseram recurso 
extraordinário para o Venerando Supre
mo Tribunal Federal.

O apelo extremo foi indeferido pelo 
despacho trasladado a folhas 71-74.

Contra esse despacho foram interpos
tos os presentes agravos de instrumen
to.

Creio que a argumentação dos agra
vos não destrói a fundamentação do des
pacho agravado.

Reconheço, entretanto, que ultlmamen- 
te o venerando Supremo Tribunal Fede
ral vem provendo agravos e crdenando 
a subida de recursos extraordinários aná
logos.

Assim, manter ó despacho indeferitório, 
seria ato contrário ao princípio da eco
nomia processual, pois, finalmente, cs re
cursos subiriam ao Pretório Excelso.

Isto posto, reformo o despacho’ agra
vado e determino sejam processados os 
recursos extraordinários.

Junte-se cópia do presente aos autos 
principais para que se possa prov;den- 
ciar a tramitação dó recurso.

Depois de publicado o presente, apen
sem-se estes autos aos principais.

Brasília. 12 de setembro de 1977.
Renato Machado, Ministro Presidente ao 
Tribunal Superior do Trabalho.

SERVIÇO DE ACÓRDÃO®
Levo ao conhecimento dos Senhores 

Doutores Advogados e interessados, que a 
publicação feita pela Imprensa Nacional 
em 14 do corrente, republicando a 19.’ 
Audiência de Publicação de Acórdãos, e 
que já tinha sido publicada em 5 de 
agosto de 1977, sem incorreção, não tem 
qualquer efeito para contagem de prazo.

Brasília, 15 de setembro de 1977. — 
Loise Divcan Machado Gonçalves — Di
retor do Serviço de Acórdãos.

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA N.“ DG-218, DE 30 LI 

AGOSTO DE 1977
O Diretor-Ge tu do Tribunal Supencr 

do Trabalho, usando de suas atribuições 
legais, e regulamentares, resolve que,

O prazo inicial para conclusão do in
quérito administrativo de que trata a 
Portaria DG- 55-77, correrá a contar da 
publicação desta.

Dê-se ciência
Publique-se
Brasília, em 30 de agosto de 1977. — 

Dálton Luiz Pereira — Diretor-Geral.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — 5884-77

AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXTRAÍDO DO RR — 1.963-77

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado: Doutor Carlos Roberto de 
Oliveira Costa.

Agravado: José Valadão Flores e ou
tros.

Advogadó: Doutor Bruno Teixeira de 
Andrade.

TERCEIRA REGIÃO

Despacho
Contra acórdão que reconnece ser de

vida, a funcionários públicos cedidos à 
Agravante, a gratificação instituída pela 
Lei número 4090, de 1962, foi apresenta
do recurso extraordinário; alega-se atri
to co mos artigos 110, 125, inciso I, 142, 
e 153, § 2’, da Constituição Federal.

Indeferido c recurso pelo despacho ora 
visto às folhas 56-57, foi interposto o pre
sente agravo de instrumento.

Ultimamente o Pretório Excelso vem 
ordando a subida dos recursos extraordi
nários análogos.

Manter c despacho indeferitório, cxclu- 
òivamente em atenção a convencimento 
pessoal, seria ato contrário ao princípio 
da economia processual, seria ato con
trário, afinal, acabaria subindo à Su
prema Corte.

Assim, reformo o despache de tranca- 
mento, para admitir ó apelo extremo da 
Rede Ferroviária Federal, determinando 
Junte-se copia do presente aos autoa 
principais, nos quais prosseguirá a tra
mitação do recurso.

Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos acs principais.

Brasília. 12 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — 7730-77
TST — 7892-77

AGRAVO DE INSTRUMENTO EX
TRAÍDO DO RO — AR — 83-77

Agravantes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
de Oliveira Costa e Gildo Corrêa Ferraz 
-- Segundo Subprocurador Geral da Re
pública .

Agravados: Ignes Espechit Solinl e ou- 
tres.

Advogado: Doutor Eurípedes Miranda


